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Comissão de Saúde e Previdência 

 

 

PARECER 
 

PROJETO DE LEI 562/2019  
PROPONENTE: Deputado Wilker Barreto 
Relatora: Deputada Drª. MAYARA PINHEIRO REIS 
 
 
 

ESTABELECE o fornecimento de 
peruca às pessoas com alopecia 
provocada pela aplicação da 
quimioterapia e dá outras 
providências. 

 
I – RELATÓRIO 

 

Na data de 29 de agosto de 2019 foi protocolado pelo ilustre Deputado 

Wilker Barreto o Projeto de Lei nº 562/2019, que estabelece o fornecimento 

de peruca às pessoas com alopecia provocada pela aplicação da 

quimioterapia e dá outras providências. Em seguida, o projeto foi 

encaminhado às Comissão de Constituição, Justiça e Redação que se 

manifestou favoravelmente à aprovação do projeto, de Assuntos 

Econômicos, também com parecer favorável. Seguindo a tramitação 

legislativa, o projeto em tela chega a esta Comissão de Saúde e Previdência 

para emissão de parecer. 

 

Assim, avoco o referido projeto e passo a emitir voto. 

É o relatório no essencial. 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 
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Com base no que dispõem os artigos 33, caput, da Constituição 

Estadual, e 87, I, do Regimento Interno, o eminente deputado Wilker Barreto 

submete à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, 

justificando a iniciativa, conforme consta nos autos, que a proposta tem como 

objetivo de auxiliar no tratamento e diminuição dos possíveis transtornos 

encarados pelos pacientes submetidos a tratamentos quimioterápicos. 

 

O câncer é a segunda principal causa de morte no mundo, com 70% das 

vítimas fatais em países de baixas e médias rendas. O número de pessoas 

com diagnóstico de câncer chegou a 19,3 milhões em 2020. Cerca de 10 

milhões de pessoas morreram com a doença no mesmo ano. 

 

O câncer é uma das principais causas de morte de crianças e 

adolescentes, com cerca de 400 mil crianças diagnosticadas a cada ano.  

O impacto econômico do câncer é significativo e crescente. A OMS 

estima que o custo econômico anual em 2010 foi cerca de US$ 1,16 trilhão. 

O tratamento pode ser feito através de cirurgia, quimioterapia, 

radioterapia ou transplante de medula óssea. 

Um dos efeitos colaterais dos tratamentos radioterápico e quimioterápico 

é a perda de cabelo (alopecia), que pode ocorrer em todo o corpo, incluindo a 

cabeça, rosto, braços, pernas, axilas e região pubiana. 

 

 

Preocupado com os impactos causados não somente pela doença, mas 

também por conta dos efeitos colaterais, além do desgaste psicológico e 

emocional, afetando a autoimagem e a qualidade de vida das pacientes, como 

bem cita o autor. 
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Por fim, visando um tratamento e pós-tratamento mais afável e, ainda, 

em respeito ao fundamento democrático da dignidade da pessoa humana1 e ao 

direito social à saúde2, opino de forma favorável ao projeto de lei. 

 

    III – VOTO  

Em razão de tudo acima exposto, emito VOTO FAVORÁVEL a regular 

tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 562/2019, de autoria do eminente 

Deputado Wilker Barreto, e recomendo a esta comissão e ao plenário que faça 

o mesmo.  

 

S.R. da COMISSÃO DE SAÚDE E PREVIDÊNCIA da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 19 de maio de 2021. 
 

 

 

DRA. MAYARA PINHEIRO REIS 
Deputada - PP 

                                                 
1 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
[...] 
III - a dignidade da pessoa humana; 
2
 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. 
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